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“A FALTA DE JUSTIÇA,  SRS. SENADORES,

É O GRANDE MAL DE NOSSA TERRA, O MAL DOS MALES,
A ORIGEM DE TODAS AS NOSSAS INFELICIDADES,

A FONTE DE TODO NOSSO DESCRÉDITO,

É A MISÉRIA SUPREMA DESTA POBRE NAÇÃO.
DE TANTO VER TRIUNFAR AS NULIDADES, DE TANTO VER

PROSPERAR A DESONRA, DE TANTO VER CRESCER A

INJUSTIÇA, DE TANTO VER AGIGANTAREM-SE OS PODERES
NAS MÃOS DOS MAUS, O HOMEM CHEGA A DESANIMAR DA

VIRTUDE, A RIR-SE DA HONRA, A TER

VERGONHA DE SER HONESTO.”1

P A R E C E R
PENAL.  PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS

SUBSTITUTIVO.  DESCABIMENTO.  OPERAÇÃO  “FALSO  NEGATIVO”.
INVESTIGAÇÃO  DE  SUPERFATURAMENTO  (“EM  TESE”)  EM  DISPENSA DE
LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE TESTES RÁPIDOS COM AMOSTRAS DE
SANGUE PARA DETECÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). PLEITO DE
REVOGAÇÃO  DE  PRISÃO  PREVENTIVA  POR  SUPOSTA  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL  E  ANTE  PANDEMIA  POR  COVID-19.  CORRÉU
MEMBRO  E TERCEIRO NO  COMANDO/HIERARQUIA  DA  ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA DE SERVIDORES  PÚBLICOS  DA SES/DF  RESPONSÁVEL POR
INTERMEDIAR ORDENS  DE CORRÉU  SECRETÁRIO  DE  SAÚDE COM  OS
DEMAIS  SUBORDINADOS  E  OPERADORES  DO  GRUPO  CRIMINOSO  EM
DISPENSAS DE LICITAÇÕES  EM MEIO A PANDEMIA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA, CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E EFETIVA APLICAÇÃO
DA  LEI  PENAL.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA  E  CONCRETA.  PLEITO  POR
CONVERSÃO  EM  “PRISÃO  DOMICILIAR” PARA TRATAMENTO  DE  SAÚDE.
INCOMPROVADA COMORBIDADE GRAVE A QUE INTEGRE O TAL “GRUPO DE
RISCO” (MAIOR).  POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO  IN LOCO NA UNIDADE
PRISIONAL. PARECER PELA DENEGAÇÃO DO WRIT SUBSTITUTIVO.

1  Excerto de discurso no Senado em 17/12/1914 in Barbosa, Rui. Discursos Parlamentares, Rio de Janeiro: MEC/FRCB, 1974
(OCRB, v.41, t.3, 1914), p.86; http://docvirt.com/docreader.net/docreader.aspx?bib=ObrasCompletasRuiBarbosa&pesq=DE%20TANTO%20VER%20TRIUNFAR)

Procuradoria-Geral da República - SAF Sul, Quadra 04, Conjunto C, Gabinete 404-A – Brasília/DF, CEP 70050-900
Fone: +55 (61) 3105-5100 – http//www.pgr.mpf.mp.br e robertothome@mpf.mp.br
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I

Trata-se de  habeas  corpus substitutivo  com pleito  liminar em
favor  do  ora  corréu  e  paciente EDUARDO SEARA MACHADO POJO DO REGO  (ex-
secretário adjunto de gestão em saúde – SES/DF) contra decisão do Desembargador relator em
Medida Cautelar nº 0728561-26.2020.8.07.0000, em trâmite no Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios  que decretara sua prisão preventiva  e de outros ora corréus no bojo de
megaoperação apodada “FALSO NEGATIVO – fases um e dois”2.

Sustenta  a  diligente defesa  sofrer  o ora  corréu  paciente
EDUARDO  SEARA MACHADO  POJO  DO  REGO  suposto constrangimento  ilegal  por
pretensa falta  de  fundamentação  idônea a  sua segregação  social  cautelar  pois  a decisão
profligada “cataloga todos os supostos fatos apresentados pelo Ministério Público em relação
aos  envolvidos,  porém queda-se inerte  ao  tratar  dos  requisitos  da  prisão preventiva para  o
paciente. Dito de outra forma, o paciente não pode ser preso apenas pelo fato de supostamente
fazer parte da organização criminosa investigada pelo Ministério Público do Distrito Federal” ;
alega ainda que “os supostos privilégios decorrentes da função pública ocupada pelo Paciente
não  mais  existem,  haja  vista  que  o  seu  afastamento  do  respectivo  cargo  rechaça  a
plausibilidade ao receio da prática de novos atos ilícitos e coloca uma pá de cal na hipótese de
periculum  in  libertatis” e  que  “a  colaboração  do  Paciente  com  as  investigações  do
GAECO/MPDFT podem ser comprovadas pelo seu depoimento, acostado nos autos principais
(0728561-26.2020.8.07.0000). Outrossim, o Paciente renunciou a seu sigilo bancário colocando
à disposição do GAECO/MPDFT a sua movimentação financeira, bem como apresenta neste
writ o extrato detalhado de suas contas bancárias desde dezembro de 2019” (sic); assevera ser
devido substituição da  prisão preventiva por medidas cautelares diversas  dados seus  bons
antecedentes, condição de saúde pois “é acometido de transtorno do pânico (CID 10 – F 41.0 –
Relatório Médico anexo) e possui limitações decorrentes da cirurgia bariátrica que fez há sete
anos” e inafastável caráter de excepcionalidade da prisão, nos termos do artigo 4º, inciso III,
da “Recomendação CNJ nº 62/2020”3 dada a pandemia por COVID -19 (sic, e-STJ, fls. 3/34).

Foi  indeferida  em alentada  decisão monocrática  a  liminar em
28/08/2020 (e-STJ, fls. 97/111), por não vislumbrar o ínclito Ministro relator, “ao menos por
ora, constrangimento ilegal a sanar em sede de medida de urgência, visto que a decisão, à
primeira vista, está em consonância com a jurisprudência do STJ e do STF, que, em casos
similares, entendem que a participação de agente em organização criminosa sofisticada – a
revelar o risco real de reiteração delitiva” (sic, e-STJ, fls.  110),  e por  “plausível a afirmação,
tanto da decisão judicial quanto da representação ministerial,  de que há riscos concretos de
continuidade das práticas ilícitas, se revogadas as prisões preventivas do paciente e dos demais
agentes que, em posição de destaque, protagonizaram a dinâmica da conjecturada organização
criminosa” (sic, e-STJ, fl. 111).

2    Operação “FALSO NEGATIVO”  que investiga a  prática,  em tese,  de crimes de fraudes a
licitação, lavagem de capitais, organização criminosa, e de crimes contra  a ordem econômica, em
razão de suposta formação de cartel para comercialização e fornecimento de testes rápidos para
detecção do novo coronavírus (COVID-19), além de corrupção passiva (art.  317 do Código Penal) e
ativa (art. 333 do Código Penal), praticados, em tese, pelos envolvidos nos procedimentos licitatórios
da Secretaria de Saúde do Distrito Federal (e-STJ, fl. 24/25).
3   Art. 4º Recomendar aos magistrados com competência para a fase de conhecimento criminal que, com
vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em observância ao contexto local de disseminação do vírus,
considerem as seguintes medidas:
    III  –  a  máxima  excepcionalidade  de  novas  ordens  de  prisão  preventiva,  observado  o  protocolo  das
autoridades sanitárias.
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Requisitadas informações (e-STJ, fls. 113/114),  houve embargos
declaratórios por suposta omissão da decisão acerca de pleito por benesse à base de seu estado
de saúde (sic, e-STJ, fls. 115/122), com juntada serodia de laudo e prescrição médicos (e-STJ,
fls. 125/126), monocraticamente rejeitados por inexistir eiva alguma e nem direito de recluso-
paciente com “sindrome do pânico” a benefício ilegal injustificado (e-STJ, fls. 129/130), de que
legal e pessoalmente ciente o Parquet federal em 03/09/2020 (e-STJ fl. 132), sendo juntadas
informações da autoridade impetrada em 09/09/2020 (e-STJ, fls. 135/166) e certificada vista
pessoal legal ministerial em 09/09/2020 (e-STJ, fl. 167).

II
A prisão  preventiva  do  corréu ora  paciente  e  de  outros  seis

corréus,  todos  agentes  públicos  integrantes  da  cúpula  da  Secretaria  de  Saúde do  Distrito
Federal  fora decretada  pelo  Desembargador  relator  da  Medida  Cautelar  nº 0728561-
26.2020.8.07.0000  em  trâmite  no  Tribunal  de  Justiça  do  Distrito  Federal  e  Territórios,
referente  à apuração de crimes  (em tese) de fraudes a licitações (artigos 90 e 96 da Lei n°
8.666/93), lavagem de capitais (artigo 1º da Lei n° 9.613/98), organização criminosa (artigo 2º
da  Lei n° 12.850/13), contra a ordem econômica, consistentes em formação de cartel  para
comercialização  e  fornecimento  de  testes  rápidos  com  amostras  de  sangue  para  fins  de
detecção do novo coronavirus (COVID-19) e, ainda, corrupção passiva (artigo 317 do CP) e
corrupção  ativa  (artigo  333,  do  CP)  por  agentes  públicos  e  particulares  envolvidos  em
procedimentos  de  dispensa  de  licitação  promovidos  pela  Secretaria  de  Saúde  do  Distrito
Federal  de que resultou  prejuízo ao erário distrital da ordem de R$18.000.000,00 (dezoito
milhões de reais), e inestimável dano à população lesada em seu direito fundamental à vida e à
saúde, cuja proteção é dever do  Estado, em especial  nesse momento de incertezas, medo e
mortes em meio à pandemia, o que torna indelevelmente mais grave a reprovabilidade social
das condutas já descritas em denúncia recentemente ofertada no juízo competente.

A prisão preventiva há de ser mantida  por esta Corte  Superior
ante devida e concreta fundamentação da medida por assentes os requisitos dos artigos 312 e
313 do CPP, havendo indiscutível prova de materialidade e autoria delitivas, conveniência da
instrução criminal,  necessidade de  a)  apurar sua participação em outros crimes que possam
estar encobertos  e estancar reiteração delitiva;  b)  garantia  da ordem pública ante  concreta
gravidade da conduta, porquanto em conluio com os demais corréus, aproveitara de momento
de  calamidade e  grande sensibilidade  ao enfrentamento de emergência de saúde pública, de
importância  internacional  decorrente  da  pandemia  por COVID-19 para  dispensa  ilegal  de
licitações, burla de certame competitivo e aquisição de produtos superfaturados, de qualidade
duvidosa  e  quiçá  excessivamente  para  a  população  do  Distrito  Federal;  indelével  a
periculosidade do(s) agente(s), sobretudo por ser  Secretário  Adjunto de Gestão em Saúde  e
portanto  terceiro  membro  na hierarquia  da  organização  criminosa  de servidores  públicos
incrustado na SES/DF, recebendo comandos diretos do corréu Secretário de Saúde e agindo na
intermediação dessas ordens com os demais subordinados e operadores do grupo criminoso
em células inferiores, de modo a assegurar sucesso das operações fraudulentas de dispensa de
licitação,  direcionamento  e contratação das  empresas  ajustadas  com o  grupo,  segundo se
depreende destes excertos da v. decisão profligada (e-STJ, fls. 36/50):

“O decreto preventivo ofereceu os seguintes fundamentos: […]
O M.P.D.F.T, em petições assinadas pela Vice-Procuradora-Geral de Justiça,

Dra. Selma Sauerbronn, e pelos Promotores de Justiça integrantes da Assessoria Criminal e do
GAECO, a mim distribuídas aleatoriamente via PJe (processo n. 0728561-26.2020.8.07.0000 e
cautelares anexas), na qual figuram como representados [...] 5) RICARDO TAVARES MENDES
(EX-SECRETÁRIO ADJUNTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – SES/DF); e; [...]
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DECIDO.

Consoante relatado, tramita no Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios operação sigilosa denominada  'OPERAÇÃO FALSO NEGATIVO – FASE 2',
visando  apurar  a  prática  de  inúmeros  crimes,  figurando  como  investigados  os  ora
representados.

Conforme indica a  farta  documentação  colacionada pelo  Ministério
Público, os representados, servidores do GDF, sob a liderança do atual Secretário de
Saúde, uniram-se para a prática de crimes de fraude à licitação, lavagem de dinheiro,
contra  a  ordem  econômica,  organização  criminosa,  corrupção  ativa  e  passiva,
aproveitando-se  do  dinheiro  público  destinado  justamente  à  saúde,  revertido  ao
enfrentamento da pandemia mundial desencadeada pelo COVID-19.

As  investigações criminais  foram iniciadas  pelo  Grupo de  Atuação
Especial de Combate ao Crime Organizado do MPDFT e culminaram na deflagração da
Operação Falso Negativo, em julho do corrente ano.

Durante a referida investigação e diante da complexidade, reiteração,
gravidade e pluralidade de agentes, foi necessária a utilização de meios mais eficazes
para a busca das informações,  que culminou no deferimento de 77 (setenta  e sete)
mandados de busca e apreensão, além de pedidos de interceptação telefônica e bloqueio
de bens,  bem como afastamentos de sigilo fiscal e bancário, ocasião em que restou
apreendido  farto  material  probatório  que  levou  à  elaboração  de  diversos  relatórios
investigativos,  dentre  os  quais,  os  Relatórios  IN  11/2020  e  12/2020  da  Divisão  de
Investigação  do  GAECO/MPDFT  e  Relatórios  nºs  21/2020,  22/2020  e  23/2020  da
Assessoria de Análise Processual e de Informações do GAECO/MPDFT, que revelaram a
efetiva participação do Secretário de Saúde do Distrito  Federal  em crimes e fraudes
ocorridas nas dispensas de licitação nºs 16/2020 e 20/2020 para aquisição de insumos
destinados ao enfrentamento da COVID-19.

Durante o desenrolar das investigações, os dados colhidos revelaram
sérios e robustos indícios de que FRANCISCO ARAÚJO FILHO, Secretário de Saúde do
Distrito Federal,  atuou no comando e no controle da organização criminosa instituída
para fraudar as aludidas dispensas de licitação nºs 16/2020 e 20/2020, ambas destinadas
à aquisição de insumos destinados ao enfrentamento da COVID-19. As investigações
também apontam o comando de FRANCISCO ARAÚJO FILHO nas demais dispensas de
licitações  para  aquisição  de  insumos  destinados  ao  combate  ao  COVID19  e  que,
evidentemente, serão tratadas em outras investigações.

Os  elementos  de  informação  dão  conta  de  que  os  crimes  foram
praticados de modo coordenado e cada integrante com seu papel bem delineado, típico
de organização criminosa, devidamente estruturada e compartimentada.

Segundo a narrativa minuciosa apresentada pelo Ministério Público,
coube a FRANCISCO ARAÚJO FILHO as decisões sobre quais as empresas seriam
beneficiadas e, a partir de então, o grupo se articulava para montar processos forjados e
dar ares de legalidade ao certame viciado, desde seu nascedouro.

A participação de cada um dos representados e a divisão de suas
tarefas foram devidamente esclarecidas na peça inicial.

Em breve síntese, escolhida a empresa beneficiada por FRANCISCO
ARAÚJO FILHO (Secretário de Saúde - SES), JORGE CHAMON (Diretor do LACEN),
IOHAN  ANDRADE  STRUCK  (Subsecretário  de  Administração  Geral  -  SUAG),
EDUARDO  SEARA MACHADO  POJO  DO  REGO  (Secretário  Adjunto  de
Gestão em Saúde – SAG), RICARDO TAVARES MENDES (então Secretário Adjunto
de Assistência à Saúde - SAA), EDUARDO HAGE CARMO (Subsecretário de Vigilância à
Saúde - SVS) e RAMON SANTANA LOPES AZEVEDO (Assessor Especial do Secretário
de Saúde - ASESP), todos da administração superior da Secretaria de Saúde
do DF, articulavam-se entre si para a montagem de um projeto básico que
atendesse  aos  interesses  das  empresas  e  do  núcleo  de  servidores
públicos da organização criminosa, chefiada pelo Secretário de Saúde.
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Assim, sem que fosse realizado nenhum estudo que contabilizasse a
quantia necessária de testes para o atendimento à população; sem pesquisas de preços;
com publicação de aviso em feriado e com prazos ordinariamente inexequíveis; além da
juntada de propostas coberturas/fictícias – a partir de todos esses atos concatenados
foram cumpridas as etapas do esquema criminoso, tudo a fim de concretizar a violação
ao caráter  competitivo  do  certame  e  desviar  o  dinheiro  público  da  saúde,  conforme
identificado pelo Ministério Público.

O  Ministério  Público  sintetiza  o  papel  de  cada  integrante  da
organização criminosa da seguinte forma: […]

EDUARDO  SEARA  MACHADO  POJO  DO  REGO,  Secretário
Adjunto  de  Gestão  em  Saúde:  POJO  é  o  terceiro  membro  na  sucessão
organizacional,  tendo  status  de  Secretário  Adjunto,  assim  como  RICARDO.
Percebe-se que POJO recebe comandos diretos  do Secretário de Saúde e age na
intermediação dessas ordens com os demais subordinados e operadores da organização
criminosa,  os  quais  estão  em  células  inferiores,  para  que  tudo  saia  perfeito  nas
dispensas de licitações.  Percebe-se,  ainda,  que POJO também tem a tarefa de lidar
diretamente com as empresas fornecedoras de testes e informá-las do que é preciso
para que 'tudo saia perfeito na dispensa de licitação', recebendo instruções de o que a
empresa deve apresentar, instruções estas vindas de células compostas por membros de
escalão inferior, a exemplo de EMANNUEL. Atua articuladamente com IOHAN STRUCK,
Subsecretário de Administração Geral-SUAG, na tramitação do procedimento licitatório
direcionada à contratação da empresa de interesse do Secretário da Saúde, ou seja, na
prática de atos administrativos visando unicamente atender aos ensaios da organização
criminosa. Nesse sentido, contando com o apoio dos subordinados ERIKA MESQUITA
TEIXEIRA e EMANNUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO, respectivos Gerente de Aquisições
Especiais e Diretor de Aquisições Especiais - GEAQ/SUAG, combinaram nos bastidores
– conforme demonstrado pelo laudo pericial do aparelho celular de IOHAN e de JORGE
CHAMON – as providências administrativas a serem adotadas para que a LUNA PARK
BRINQUEDOS se  sagrasse  vencedora  da  dispensa  de  licitação  nº  16/2020.  Feito  o
ajuste,  cada um deles proferiu  despachos e outros  andamentos no procedimento de
modo que, ao final, a LUNA realmente foi consagrada vencedora. Exemplo disso foram
os  comandos  dados  por  EDUARDO  POJO  no  grupo  do  WhatsApp  intitulado  de
'PRIORIDADES' para  que  fosse  oportunizado  à  empresa  LUNA PARK o  prazo  para
cumprir as exigências editalícias, tal como descrito no item 51 da inicial da ação cautelar.
Em  corroboração,  trocas  de  mensagens  entre  EDUARDO  POJO  e  EMANNUEL
demonstram  a  preocupação  de  POJO  em  saber  se  a  empresa  LUNA PARK  havia
mandado a documentação que faltava. Outra demonstração de atuação concertada entre
POJO  e  IOHAN  em  atendimento  à  determinação  do  líder  FRANCISCO  ARAÚJO  é
conversa  entre  ambos  no  aplicativo  WhatsApp  a  respeito  do  quantitativo  de  testes
rápidos que deveria constar no projeto básico do 2º procedimento analisado – drive thru.
Após insistência de FRANCISCO ARAÚJO no montante de 100.000 testes, EDUARDO
POJO informa essa alteração a IOHAN – haja vista que até então seriam 90.000 testes –
que, por sua vez, responde em seguida ao informar o cumprimento da ordem e envia o
projeto  básico atualizado.  Além disso,  foi  captada mensagem de voz em que POJO
ajusta  com  JORGE  CHAMON  a  aposição  de  prazo  exíguo  no  projeto  básico  para
apresentação  de  propostas  nessa  2ª  contratação,  tudo  isso  para  frustrar  o  caráter
competividade  e,  assim,  deixar  o  caminho  aberto  para  que  a  BIOMEGA  saísse
vencedora.' (sic, e-STJ, fls. 40/41).

E prossegue a v. decisão do ínclito Desembargador no Tribunal
de Justiça do Distrito Federal, competente para análise fático-jurídica em que se
incluem as assertivas defensivas repetitivas:

“DA PRISÃO PREVENTIVA [...]
O  Ministério  Público  descreve  pormenorizadamente  a  conduta

individualizada  de  cada  investigado  e  suas  participações  na  organização  criminosa,
inclusive, transcrevendo áudios de algumas conversas supostamente havidas entre os
envolvidos.
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Compulsando detidamente  a farta prova documental colacionada
pelo MPDFT, há, em tese, prova da habitualidade, reiteração criminosa, utilização
do grande poderio econômico aliado aos cargos públicos ocupados e participação
de inúmeros agentes em diversos contratos firmados pela Secretaria de Saúde,
com dispensa indevida e/ou fraude em licitações, tudo em prejuízo ao erário e, por
óbvio, à população do Distrito Federal.

No particular, contrariando a lógica legal, a Secretaria de Saúde do
Distrito  Federal,  nos  processos  licitatórios  mencionados,  pagou preços  aviltantes  em
manifesta violação à finalidade pública pretendida pelos novos diplomas legais editados
visando  o  combate  à  pandemia  da  COVID-19.  Nesse  sentido,  restou  apurado  um
superfaturamento na ordem de 18 milhões de reais, tal como se pode depreender
das  informações  acostadas  às  fls.  75/76  do  Relatório  n°
21/2020/ANAPI/GAECO/IVIPDFT (ANEXO 02).

Nas  dispensas  de  licitação  n°s  16/2020  (III.a)  e  20/2020  (III.b),
autuadas  nos  processos  eletrônicos  SEI/SES n's  00060-00173692/2020-42  e  00060-
00180684/2020-52,  os  laudos  periciais  produzidos  pelo  Instituto  de  Criminalística  da
Polícia Civil do Distrito Federal trouxeram as informações que revelaram os meandros da
organização criminosa, especialmente as informações contidas nos telefones celulares
dos representados IOHAN ANDRADE STRUCK e JORGE CHAMON, os quais  foram
devidamente apreendidos, tudo conforme consta do Relatório n° 12/2020 da Divisão de
Investigação do GAECO e Relatório n° 22/2020 da Assessoria de Análise Processual e
de  Informações  do  GAECO,  bem  como  o  levantamento  do  prejuízo  milionário  das
supracitadas dispensas de licitação nºs 16/2020 e 20/2020.

Com efeito, na dispensa de licitação n° 16/2020/SES-DF, visando a
aquisição  de  100.000  testes  rápidos  do  tipo  IgG/IgM  e  cuja  tramitação
procedimental anterior à publicação, foi surpreendentemente iniciada e finalizada
em  apenas  2  (dois)  dias,  existindo  fortes  indícios  de  que  o  representado
FRANCISCO ARAÚJO FILHO, Secretário de Saúde do Distrito Federal, por meio de
ajustes escusos, já havia escolhido previamente como vencedora a empresa de
brinquedos  temáticos  LUNA PARK  BRINQUEDOS,  justamente  a  empresa  que
apresentou o maior valor.

Foi  emitido  o  Pedido  de  Aquisição  de  Material  (PAM)  5-
20/PAM001889, para a quantia de 100.000 testes rápidos do tipo IgG/IgM, e fixado o
prazo irrisório de 1 dia para entrega da mercadoria. Elaborado o projeto básico em
tempo  exíguo,  foi  ele  analisado  e  aprovado  em  questão  de  minutos,  quando,
também minutos após, as empresas foram convocadas para o fornecimento  dos
testes rápidos em 24 (vinte e quatro) horas. Finalizada, no mesmo dia, toda a fase
interna  do  procedimento  licitatório,  no  dia  seguinte  procedeu-se  ao  Aviso  de
Abertura de Dispensa de Licitação, que, para restringir a participação de eventuais
concorrentes e assim garantir o direcionamento do certame, a referida publicação
ainda fixou que a proposta comercial,  documentações técnicas e de habilitação
deveriam ser enviadas até às 15h, do mesmo dia da publicação no DODF, ou seja, o
projeto básico foi aprovado às 10:37h, do dia 28.04.2020, portanto, somente a partir
deste horário -  e até  às 15h do mesmo dia -  é que as empresas, oficialmente,
tiveram acesso às regras básicas do certame, ou seja, no diminuto prazo de pouco
mais de 4 horas.

Se não bastasse, o aviso da dispensa de licitação foi publicado sem
que  o  projeto  básico  tivesse  sido  aprovado e  sem  a  devida  pesquisa  de  preço,  ou
justificativa de sua inexistência. Surpreendentemente, e mesmo diante da exiquidade do
prazo a ser cumprido, foram apresentadas propostas de 5 (cinco) empresas, dentre as
quais, em 4 (quatro) delas não há referência ao e-mail de encaminhamento, vale dizer,
não há nos autos nenhuma informação de como essas propostas foram encaminhadas
ou em que data. Consoante constatado nas conversas pelo aplicativo WhatsApp dos
investigados  IOHAN  STRUCK  e  JORGE  CHAMON,  muitas  propostas  eram
encaminhadas  diretamente  aos  integrantes  da  organização  criminosa  e  eles
providenciavam a inserção no procedimento administrativo.
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Não  há  na  proposta  encaminhada  pela  empresa  LUNA  PARK
BRINQUEDOS -  a  empresa  vencedora  e  que  apresentou  o  maior  valor  -  nenhuma
informação quanto à marca do produto a ser comprado, ou seja, não se sabia sequer o
que se estava comprando.

Os  atos  subsequentes  revelam  o  esquema  engendrado  pelos
representados, objetivando a vitória no aludido certame da empresa LUNA PARK
BRINQUEDOS. Causa espanto a rapidez  com que a proposta foi  aprovada,  por
revelar a inexistência de aferição técnica exigida, mas também por (i) ter sido a
mesma anteriormente reprovada; (ii) não ter sequer assinatura; (iii) não ter timbre;
(iv) não indicar a marca do produto a ser adquirido; (v) conter especificação de
teste 'HCV RAPID TEST BIOEASY', destinado à detecção do vírus da hepatite C; (vi)
indicar  que  o  transporte  incumbiria  exclusivamente  ao  comprador.  Verifica-se,
ainda, que a primeira proposta ofertada pela empresa LUNA PARK BRINQUEDOS
(rejeitada) é absolutamente idêntica a segunda (aprovada).

Foram utilizados documentos vencidos de outro processo para
justificar o maior preço ofertado pela empresa LUNA PARK BRINQUEDOS, tudo
visando  suprir  a  exigência  legal  e  procedimentos  corretos  referentes  a  etapa
licitatória da pesquisa de preço. Após a juntada da documentação exigida, os autos
foram  encaminhados  à  Diretoria  de  Análise  e  Execução  Orçamentária  para
alocação de recursos no valor de R$16.200.000,00,  quantia esta correspondente
aos valores apresentados pela LUNA PARK BRINQUEDOS. E ainda que no edital do
certame constasse a aquisição de 100.000 testes, a alocação do valor considerou
tão somente 90.000 unidades, não coincidentemente,  o número exato de testes
disponibilizados pela LUNA PARK BRINQUEDOS em sua proposta. A determinação
de aporte para alocação de recursos no valor de R$16.200.000,00 também indica
que os representados já sabiam previamente quem seria a empresa vencedora e
estavam  agindo  sob  o  comando  do  Secretário  de  Saúde,  haja  vista  que  tal
encaminhamento de aporte se deu, inclusive, antes do despacho do Secretário de
Saúde,  FRANCISCO  ARAÚJO  FILHO,  declarando  a  empresa  LUNA  PARK
BRINQUEDOS como a vencedora da Dispensa de Licitação n° 16/2020, rememore-
se, a empresa que apresentou o maior valor dentre as concorrentes (R$180,00 para
cada teste rápido).

O  esquema supracitado,  noticiado  pelo  M.P.D.F.T.  e  relacionado à
Dispensa de Licitação n° 16/2020 (visando a aquisição de 100.000 testes rápidos do tipo
IgG/IgM), também ocorreu de forma muito similar quando da Dispensa de Licitação n°
20/2020- SES/DF,  cujo  objeto,  desta  feita,  foi  a contratação de Drive Thru de testes
rápidos para detecção do COVID-19.

Com efeito, a Dispensa de Licitação n° 20/2020 – SES/DF, encartada
ao Processo Eletrônico SEI/GDF n° 00060.00180684/2020-52 (ANEXO 04), teve como
escopo a contratação de empresa especializada para execução de serviços, no formato
Drive Thru, consistentes na realização de testes rápidos do tipo IgG e IgM para detecção
do Covid-19, incluindo a disponibilidade de recursos humanos habilitados, gerenciamento
de resíduos, alimentação, gerenciamento de dados (envio de dados para a Secretaria de
Vigilância em Saúde e para a Secretaria Adjunta de Assistência) e emissão de resultado
físico e eletrônico para atender às demandas da Secretaria de Saúde.

Há fortes indícios no sentido de que o projeto básico foi elaborado
pela  empresa  'vencedora'  e  entregue  por  ela  diretamente  ao  Secretário  de  Saúde,
conforme  o  teor  de  mensagens  no  sentido  de  que  FRANCISCO  ARAÚJO  FILHO
retransmitiu  o  documento  intitulado  'Modelo  –  Termo  de  Referência  Corona
01.05.2020.doe' – cujo arquivo contém a minuta do projeto básico da DL n° 20/2020
– a  JORGE CHAMON e  determinou a  ele  que,  posteriormente,  articulasse com
RICARDO TAVARES MENDES, então Secretário Adjunto de Assistência à Saúde.
Todas as mensagens foram trocadas antes do lançamento oficial da dispensa de
licitação.
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Os  investigadores  do  GAECO/MPDFT,  respaldada  por  laudos
periciais, atestaram que o arquivo encaminhado por WhatsApp ao Secretário de Saúde
FRANCISCO ARAÚJO FILHO contendo a minuta do projeto básico da DL n° 20/2020 –
SES/DF e reencaminhado ao Diretor  do LACEN, JORGE CHAMON, é de autoria de
ROBERTA CHELES DE ANDRADE VEIGA, a Coordenadora de Licitações da Empresa
BIOMEGA  MEDICINA  DAGNOSTICA  LTDA.  Registre-se  que  não  somente  a
minuta/modelo de projeto básico é de sua autoria como também foi ela quem apresentou
e assinou a proposta vencedora da BIOMEGA, a qual está devidamente encartada nos
autos da dispensa de licitação.

Quando da investigação, foi descoberto no telefone celular de JORGE
CHAMON mensagem, transmitida a ele por FRANCISCO ARAÚJO FILHO, confirmando
que, desde o dia 20.04.2020 (14 dias antes do resultado oficial da dispensa de licitação),
o  Secretário  de  Saúde  mantinha  tratativas  extraoficiais  com  o  setor  privado  para  o
fornecimento dos serviços de Drive Thru, inclusive direcionando a quantidade de 100.000
testes. Isto é, a pessoa que encaminhou o texto diretamente para o Secretário de Estado
da Saúde já indicou a quantidade para aquisição, o que, a princípio, demonstra que o
direcionamento da contratação se deu conforme os interesses privados dos remetentes
da mensagem, e não de acordo com o interesse público. Não há no respectivo processo
administrativo nenhuma demanda da área técnica e nem sequer informações estatísticas
que  abalizem  o  quantitativo  a  ser  adquirido.  A (sic)  fortes  indícios,  ainda,  de  que  a
empresa BIOMEGA, vencedora do certame, também decidiu previamente que seriam
contratados 15 pontos de Drive Thru para o Distrito Federal.

Como na  dispensa  de  licitação  anterior,  com  a  fixação  de  prazos
ordinariamente  inexequíveis  para  restringir  e  direcionar  o  certame,  mensagens
capturadas  no  telefone  celular  do  representado  IOHAN  STRUCK,  Subsecretário  de
Administração Geral da SES/DF, dão conta de que o Secretário de Saúde FRANCISCO
ARAÚJO FILHO informa que empresas o estão procurando para saber os detalhes da
licitação, evidenciando, em tese, o interesse pessoal e o contato direto entre o dirigente
máximo da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito  Federal  e  empresas privadas
participantes da dispensa de licitação.

Conforme farta narrativa do M.P.D.F.T.,  os atos são gravíssimos e
foram  todos  praticados  pelos  agentes  públicos  com  a  exclusiva  intenção  de
concretizarem o  intento  criminoso.  A rapidez  inusual  em todo  o  procedimento
licitatório  confirma o  ardil,  eis  que  I0HAN STRUCK reconheceu a  Dispensa de
Licitação  n°  20/2020,  aprovou  o  projeto  básico  e  o  valor  de  R$  19.000.000,00,
destinados à contratação, e prontamente o Secretário de Saúde, no mesmo dia,
ratifica a dispensa e contrata a empresa BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA.

Nenhuma fiscalização sobre a execução do contrato, absolutamente
nenhuma aferição que pudesse indicar eventuais falhas nos produtos, baixa qualidade
dos testes ou irregularidades nos procedimentos.

Mesmo assim,  JORGE CHAMON – 16 dias  após a assinatura  do
contrato n° 79/2020 -, afirmou que os serviços da BIOMEGA vinham sendo executados
'sem ressalvas' e requereu uma aditivação contratual de 50% dos testes e, portanto, 50%
do valor (R$9.950.000,00), apresentando para tal finalidade justificativa genérica de que o
acréscimo de 50% decorria do aumento do número de casos de infectados pelo Covid-
19,  vale  dizer,  sem suporte  de relatório  quantitativo  e  qualitativo  dos serviços  que a
empresa  desempenhou  até  aquele  momento,  de  informações  básicas  de  quantas
pessoas foram testadas ou mesmo alguma informação que comprovasse a eficiência dos
testes.

A cronologia da contrafação da empresa BIOMEGA foi devidamente
encartada  aos  autos  pelo  M.P.D.F.T.,  revelando  toda  o  'modus  operandis' dos
investigados.

O M.P.D.F.T.  levantou  o prejuízo  milionário  aos  cofres  públicos  do
Distrito Federal decorrente do superfaturamento das dispensas de licitação nºs 16/2020 e
20/2020, qual seja, R$18 milhões de reais.
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A habilidade dos representados quanto ao sofisticado desvio de
recursos públicos obtidos mediante a prática de incontáveis infrações penais em
apuração -  dentre elas fraude à licitação,  lavagem de dinheiro,  contra a ordem
econômica  (cartel)  e  organização  criminosa,  além  de  elementos  indiciários
contundentes  quanto  à  prática  dos  crimes  de  corrupção  ativa  e  passiva,
correspondendo ao alegado prejuízo de mais de 18 (dezoito) milhões de reais aos
cofres públicos da saúde do Distrito Federal - confere plausibilidade ao receio da
prática de novos atos ilícitos por parte  de uma organização criminosa visando
dilapidar  o  patrimônio  da  saúde  pública  do  Distrito  Federal,  em  um  momento
crítico  e  de  sofrimento  de  toda  a  população,  frente  a  pandemia  em  curso
ocasionada  pelo  COVID-19,  auferindo  vantagens  indevidas  em  procedimentos
licitatórios  escusos  por  meio  de  um  esquema  criminoso  constituído  com  a
finalidade  de  lesar  o  erário,  dando  ensejo  ao  implemento  da  medida  cautelar
gravosa vindicada pelo  M.P.D.F.T.,  eis  que fundamentada na  garantia  da  ordem
pública e econômica, bem corno por conveniência da instrução criminal, haja vista
a necessidade de apurar a participação desses mesmos investigados em outros
crimes que possam estar encobertos e, ainda, na intenção de estancar a reiteração
das condutas ilícitas diante de licitações em curso, possivelmente fraudulentas,
sob o comando dos representados.

Todo o esquema em tese delituoso, contando com a participação de
servidores  públicos  e  empresas,  mediante  prévio  ajuste  ilegal  para  se  sagrarem
vencedoras  e  fornecerem  os  bens  ‘superfaturados’,  se  deu  nos  dois  procedimentos
acima  mencionados,  por  meio  de  um  sofisticado  modo  de  dar  falsa  aparência  de
legalidade aos  procedimentos,  mediante  conjunto  de atos  administrativos  sucessivos,
com desvio de finalidade, tese, que acarretaram, além do prejuízo ao patrimônio público
do  Distrito  Federal,  um  fornecimento  e  comercialização  de  testes  sem  qualquer
comprovação técnica de confiabilidade, fatos esses de elevada gravidade, considerando
a crescente expansão de contaminação e de milhares de mortes desde março deste ano
pelo COVID-19 no Brasil, inclusive no Distrito Federal.

A prova da materialidade e os indícios de autoria delitiva são extraídos
da documentação acostada à presente Medida Cautelar, pelas transcrições dos áudios
coletados dos diálogos havidos entre os representados, estando presentes o fumus boni
iuris.

O periculum in libertatis, por sua vez, também se revela presente,
diante da possibilidade dos representados voltarem a delinquir, enquanto soltos,
eis que medidas cautelares de busca e apreensão anteriores sequer foram capazes
de  intimidar  o  grupo  criminoso  em  sua  rotina  delitiva,  conforme  fartamente
exposto  pelo  M.P.D.F.T.  em  sua  argumentação  deduzida,  fato  que,  por  si  só,
representa a periculosidade dos agentes. [...]

Há  que  se  considerar  que  o  só  fato  de  os  ora  representados  se
encontrarem em atividade  pública  e,  como  tal,  gozando do  prestígio  e  prerrogativas
inerentes à função, já é suficiente para que a medida Ora, estando-se diante de práticas
criminosas  que  guardam  relação  direta  com  o  cargo  e  função  exercidos  pelos
representados, e havendo o fundado receio de que as suas permanências nos cargos e
funções respectivos possam ensejar a continuidade das atividades ilícitas em apuração,
não  existe  qualquer  ilegalidade  ou  desproporcionalidade  na  imposição  da  medida
pleiteada pelo M. P. D. F. T.

Assim, havendo suficientes indícios da autoria e da participação
intensa  e  efetiva  dos  representados  nos  graves  crimes  em  investigação,  a
evidenciar que nem mesmo a descoberta dos ilícitos e o início da sua apuração no
âmbito criminal paralisaram a atuação dos representados, justifica-se o decreto de
prisão preventiva fundamentada na garantia da ordem pública e econômica, bem
como por conveniência da instrução criminal, em obediência ao princípio in dubio
pro societate.
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A medida cautelar requerida revela-se necessária e adequada, ainda,
para resguardar a investigação criminal, evitando-se, assim, a continuidade ou prática de
novas  infrações  penais,  observada  a  gravidade  concreta  do  fato  suspeito,  suas
circunstâncias e condições pessoais dos investigados, tal como determina as normas
insertas nos artigos 282, incisos I e II, c/c artigos 312 e 313 do CPP.

Na  hipótese,  a  investigação  recai,  rememore-se,  sobre  a  suposta
prática dos crimes de fraude à licitação (artigos 90 e 96 da Lei n° 8666/93), lavagem de
dinheiro, contra a ordem econômica (cartel) e organização criminosa, além de elementos
indiciários  contundentes  quanto  à  prática  dos  crimes  de  corrupção  ativa  e  passiva,
portanto, todos os ilícitos punidos com pena privativa de liberdade superior a 4 (quatro)
anos, logo atendido o requisito exigido para a decretação da prisão preventiva, previsto
no art. 313, inciso I, do CPP.

Também presente o requisito do  fumus comissi delicti, uma vez que
os  elementos  probatórios  colhidos,  à  luz  de  cognição  sumária,  conferem  subsídio
probatório consistente da verossimilhança de fatos graves,  em tese,  criminosos,  bem
como consubstanciam indícios suficientes de autoria.

Conforme exposto acima, há fortes e robustos elementos produzidos
na  investigação  da  possível  existência  de  engrenagem  montada  por  organização
criminosa,  possivelmente  comandada  pelo  Secretário  de  Saúde,  para  dilapidar  o
patrimônio da saúde pública do Distrito Federal e, além disso, tal como afirmado pelo
Ministério Público: (a) está em curso outro procedimento administrativo aparentemente
superfaturado;  (b)  há  evidências  de  ajustes  de  discurso  para  prejudicar  a  instrução
criminal e (c) ao que tudo indica o Secretário de Saúde está dificultando a fiscalização
dos procedimentos de dispensa de licitação pelo Ministério Público de Contas do Distrito
Federal, o que também evidencia o perigo à preservação das provas.

Além disso, os indícios até então carreados indicam que as dispensas
de licitação abertas naquela Secretaria de Estado, objetivando a aquisição dos produtos
destinados ao combate do COVID-19, têm sido encetadas reiteradamente a partir  da
frustração  do  caráter  competitivo  do  certame,  com  equivalentes  modus  operandi,  a
saber:  (1)  atos  administrativos  desprovidos  de  motivação  consistente;  (2)  fatos  e
circunstâncias  atípicas,  não  usuais  e,  possivelmente,  ilegais,  constatadas  durante  a
tramitação  dos  processos  administrativos,  tendentes  à  contratação  emergencial  pelo
Poder  Público;  (3)  a  presença  de diálogos  que  sugerem uma interconexão entre  as
empresas  licitantes  e  o  Secretário  de Saúde;  (4)  indícios  de utilização de propostas
fictícias/coberturas para simular a concorrência e aumentar o preço médio dos produtos;
(5)  incompatibilidade  patrimonial  das  empresas  vencedoras;  (6)  indícios  de  prévio
concerto  entre  as  empresas  contratadas  e  servidores  da  Secretaria  de  Saúde  para
direcionamento  de  contratação  pública;  (7)  aquisição  de  produtos  de  marcas  de
qualidade e acurácia duvidosas; (8) superfaturamento nas contratações.

Além  da  continuidade  das  práticas,  em  tese,  criminosas,  tais
acontecimentos se deram em atuação de um grupo de agentes públicos vinculados
à Secretaria de Saúde, incluindo ocupantes de funções de destaque, tal como o
próprio  Secretário  de  Estado,  tudo,  portanto,  a  evidenciar  a  plausível
pressuposição investigativa da existência de uma complexa organização criminosa
constituída com a finalidade de lesar o erário público, por meio de diversas fraudes
a procedimentos para contratação pública em caráter emergencial.

No particular, a dinâmica criminosa aproveita-se de momento de
grande sensibilidade e mobilidade mundial para o enfrentamento da emergência de
saúde  pública,  de  importância  internacional  decorrente  do  COVID-19,  para
dispensar licitações e adquirir produtos superfaturados e de qualidade duvidosa.
Portanto, a danosidade social das condutas investigadas afigura-se, nesta fase, de
extrema intensidade.

Do mesmo modo, constata-se a exacerbada gravidade em concreto
das circunstâncias dos fatos investigados que, em atenção à pacifica jurisprudência dos
Tribunais Superiores,  é indicadora do vilipêndio à ordem pública,  portanto, reclama a
providência extremada da prisão preventiva (STJ, HC nº 353805/MG, EDcl no RHC nº
67547/PR, RHC nº 70193/RJ e HC 312.391/SP; STF, RHC 121.750/DF e HC 103302/SP)
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Além disso, o Ministério Público sinalizou que está em vias de ser
finalizada  outra  contratação  também  com  suspeitas  graves  de  superfaturamento.
Portanto,  a  viabilidade  da  reiteração  na  prática  criminosa  constitui  fundamento
igualmente idôneo para a decretação da prisão preventiva (STJ - HC 368393/MG e HC nº
330813/MS; STF - HC 122.409 e HC 122.820).

As evidências de ajustes de discursos entre os integrantes da cúpula
da Secretaria de Saúde, além do embaraço à fiscalização dos processos administrativos,
demonstram que a prisão cautelar  também tem sua imprescindibilidade lastreada no
juízo prospectivo quanto à probabilidade de que os investigados, uma vez em liberdade,
possam atrapalhar a colheita de elementos probatórios voltados ao esclarecimento de
qualquer  dos  fatos  em  apuração.  (STF –  AC 4.352/DF,  Rel.  Ministro  Edson Fachin,
julgado em 14/09/2017).

Ainda,  os  dados  colhidos  demonstram  que  foram  efetivados
pagamentos vultosos para a aquisição de produtos de baixa qualidade e, possivelmente,
imprestáveis.  Então,  a  aparente  não  observância  das  determinações  legais  e
regulamentadoras  da  execução  de  despesa  pública  também  justifica  as  medidas
constritivas para que esses valores sejam rastreados e retomem aos cofres públicos com
a menor dificuldade possível. Dessa maneira, diante de um cenário de robustos indícios
da prática de ações delituosas praticadas por organização criminosa complexa que teria
causado prejuízos de ordem milionária ao Erário, conclui-se que, a par de resguardar as
investigações e viabilizar a consequente responsabilização criminal, a medida restritiva
em tela também objetiva propiciar o rastreamento e recuperação do produto ou proveito
dos supostos fatos delituosos.

Com  efeito,  conclui-se  que  a  custódia  cautelar  é  necessária  e
adequada  ao  caso,  fundado  em  justo  receio  de  perigo  à  ordem  pública,  para
conveniência da instrução, e para proteção da ordem econômica.

Ressalte-se  ainda  que  todos  os  elementos  probatórios
apresentados pelo Ministério Público evidenciam a existência concreta de fatos
novos  e  contemporâneos  que  justifiquem  a  aplicação  da  segregação  cautelar,
como, por exemplo, a existência de novo procedimento licitatório em curso com
fortes indicativos de atuação criminosa da cúpula da Secretaria da Saúde, o que
reforça  a continuidade delitiva  e  a  manutenção da  relação promíscua entre  os
servidores públicos da SES/DF e empresas privadas (artigo 312, §2° do CPP).

O avanço da criminalidade, particularmente a que se organiza, com
preocupante eficiência,  para o ataque aos cofres  públicos,  exige do Estado resposta
corajosa, concreta e efetiva. É inconcebível que agentes públicos, mesmo diante do que
ocorre hoje no Brasil em termos de apurações de crimes de corrupção entre outros, não
se furtam de, descaradamente, usarem de seus cargos para a prática de crimes como os
noticiados nesta representação.

Diante  do  que  foi  até  aqui  apurado  e  descrito,  devidamente
catalogado nos autos, tenho, pois, como presentes os requisitos para o deferimento da
medida acautelatória de prisão preventiva pleiteada.

Pelo exposto:

I - acolho a representação formulada pelo Ministério Público e, com
apoio nos artigos 311, 312 e 313, todos do Código de Processo Penal,  DECRETO A
PRISÃO  PREVENTIVA dos  INVESTIGADOS:  [...]  6)  EDUARDO  SEARA MACHADO
POJO DO REGO (SECRETÁRIO-ADJUNTO DE GESTÃO EM SAÚDE – SES/DF)  –
CPF nº 836.661.501-44, e;” (sic, fls. 36/50, gizado).

Truísmo,  ademais,  que conforme já  pacificado por  esta  Corte
Superior "a necessidade de manutenção do cárcere constitui importante instrumento de que dispõe o
Estado para desarticular organizações criminosas. A necessidade de se interromper ou diminuir a
atuação de integrantes de organização criminosa, enquadra-se no conceito de garantia da ordem
pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva" (STJ, 5ªT,
RHC 56790/PA, rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Dje 30/03/2016).
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III
Há, data maxima venia, que se lamentar a hodierna liberalidade

que permite catadupa de pleitos e feitos substitutivos sucessivos concomitantes em instâncias
jurisdicionais intercompetentes ou até mesmo concorrentes sem que se tenha  minimamente
nem mesmo as  incensadas  celeridade,  efetividade,  segurança,  modicidade na prestação da
Justiça; sim, pois além de se tratar nesta instância superior de habeas corpus substitutivo que
em respeito  à  iterativa  jurisprudência  de  ambas  as  Cortes  Constitucionais  pátrias  sequer
devera ter sido conhecido, e em cujo bojo já houve em poucos dias agravo regimental/interno
e embargos declaratórios e respectivas decisões judiciais, informa a autoridade impetrada que
lá no Tribunal Distrital, juízo ordinário competente, além de pedido de revogação da prisão
preventiva em 28/08/2020 houve agravo interno em 03/09/2020 (e-STJ, fl. 164).

IV
Assim sendo,  demonstrado  à  saciedade  o  periculum libertatis

do(s) corréu(s)  paciente,  cediço  dever-se  preservar  incólume  a(s) decisão(ões)  judicial(is)
fundamentada(s) que determinou(aram) prisão cautelar/preventiva e, não havendo que se falar
em carência de motivação impõe-se  sua manutenção  a bem da garantia da ordem pública,
conveniência da instrução criminal (ora recém instaurada, segundo noticiário, com oferta de
denúncia em 204 laudas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO distrital) e efetiva aplicação da lei
penal, por  preenchidos os requisitos dos artigos 312 e 313 do CPP, o que impede, ademais,
benefícios ou liberalidades indevidos que se mostra(ria)m até mesmo acintosos à gravidade do
momento  por  que  a  humanidade atravessa (pandemia)  e  o  escárnio  de  corréus  servidores
públicos que dela se aproveita(ram) para em benefício particular causar prejuízos de monta e
colocar em risco (ainda maior) a sociedade – o que transparece de mera leitura dos autos e
decisões iterativamente tomadas no sentido de preservação de mínima dignidade à Justiça e ao
Estado de Direito e de resposta à sociedade em pânico. Descabe qualquer paliativo ou medida
alternativa ao cárcere segundo artigo 282, §6º, do CPP (STJ, 5ªT, RHC 52.793/RS, rel. Min.
Félix Fischer, DJe 27/11/2014).

Firme, outrossim, nesta Corte Superior o entendimento de que
“eventuais condições pessoais favoráveis do acusado não têm o condão de isoladamente
desconstituir  a  custódia  preventiva,  caso  estejam presentes  outros  requisitos  de  ordem
objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da medida extrema”4, e de  que  “não há
como substituir a prisão preventiva por outras medidas cautelares (CPP, art. 319) quando a
segregação  encontra-se  justificada  na  periculosidade  social  do  denunciado,  dada  a
probabilidade efetiva de continuidade no cometimento da grave infração denunciada”5.

Despicienda,  por  derradeiro,  a  pretensão  de  substituir  prisão
preventiva por  medidas cautelares  diversas por  suposta necessidade de tratamento médico
diferenciado dada ausência de comprovação documental pré-constituída de que a moléstia que
acomete o paciente não possa ter o devido tratamento in loco no estabelecimento prisional ou
que represente efetivo risco maior (?) à infecção por COVID-19 ou, ainda, de que a unidade
prisional  não  tenha  adotado cautelas  indicadas  por autoridades  competentes  em  saúde de
modo a concluir que o apenado estaria submetido a menor risco em meio externo.

4 STJ, 5ªT, HC 297.256/DF, rel. Min. Gurgel de Faria, 25/11/2014.

5 STJ, 5ªT, RHC 50.924/SP, rel. Min. Jorge Mussi, 07/10/2014.

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
R
O
B
E
R
T
O
 
L
U
I
S
 
O
P
P
E
R
M
A
N
N
 
T
H
O
M
E
,
 
e
m
 
1
5
/
0
9
/
2
0
2
0
 
2
3
:
4
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
7
1
C
0
0
3
2
.
4
1
7
8
6
E
1
F
.
C
6
A
C
1
3
2
3
.
8
5
8
7
0
4
8
C



HC 608671/DF (2020/0218181-0)

'Cediço que "o deferimento da substituição da prisão preventiva
por  prisão  domiciliar,  nos  termos  do  art.  318,  inciso  II,  do  Código  de  Processo  Penal,
depende da comprovação inequívoca de que o réu esteja extremamente debilitado,  por
motivo de grave doença aliada à impossibilidade de receber tratamento no estabelecimento
prisional  em que se encontra"  (STJ,  5ªT,  RHC 58.378/MG,  rel.  Min.  Felix Fischer,  Dje
25/8/2015), o que se mostra alheio à realidade trazida pela diligente defesa, de sofrer o corréu
ora paciente de "síndrome de pânico" tratável com medicação adequada e já receitada.

V
Ante  o exposto,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opina

que Vossa(s) Excelência(s) sequer conheça(m) deste habeas corpus substitutivo em respeito e
homenagem à  iterativa  jurisprudência  de  ambas  as  Cortes  Constitucionais  pátrias,  ou  no
mérito deneguem-no.

Requer, uma vez publicado o acórdão e intimadas as partes, seja
dada ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL nos termos do artigo 18, inciso II, alínea
h, da Lei Complementar n° 75/936 e a melhor, mais recente, plenária, unânime e definitiva
interpretação  do  guardião  da  Constituição  Federal no  julgamento  em  30/09/2014  da
Reclamação nº 17694/RS7.
ML

Brasília, 14 de setembro de 2020.

ROBERTO LUÍS OPPERMANN THOMÉ,
subprocurador-geral da República.

Documento eletrônico assinado digitalmente. Data/Hora: 14/09/2020 15:22:37

Signatário(a): ROBERTO LUIS OPPERMANN THOME:198
Certificado: 32e35eace74b8197

6   LC nº 75/93.  “Art. 18. São prerrogativas dos membros do Ministério Público da União:
   II – processuais;
  h) receber intimações pessoalmente nos autos em qualquer processo e grau de jurisdição nos
feitos em que tiver de oficiar.”

7  STF,  Tribunal  Pleno,  Recl.  nº 17694/RS, rel.  Min.  Roberto Barroso,  Reclamante:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  FEDERAL;  reclamado  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA, julgado  unânime  em
30/09/2014, DJe-195, div. 06/10/2014 e publ. 07/10/2014. (grifado).
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